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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS


GABINETE DO VEREADOR VICTOR THAGORE

PROJETO DE LEI Nº 24, DE 22  DE JUNHO DE 2026.

Institui o Programa Municipal "Remédio em Casa" no âmbito do Município de Santa Inês- MA e dá outras providências.
Art. 1º.  Fica instituído o Programa Municipal 'Remédio em Casa', destinado à entrega domiciliar gratuita de medicamentos fornecidos pela rede pública municipal de saúde aos usuários regularmente cadastrados no SUS.

Art. 2º.  O Programa tem como objetivos: garantir acesso aos medicamentos de uso contínuo; promover a continuidade dos tratamentos; reduzir deslocamentos; proporcionar comodidade aos pacientes com limitações de locomoção; contribuir para a melhoria da qualidade de vida.

Art. 3º.  Poderão ser beneficiários: idosos, pessoas com deficiência, pacientes acamados, pessoas com mobilidade reduzida e portadores de doenças crônicas que necessitem de medicamentos de uso contínuo.

Art. 4º.  Para participação no Programa, o usuário deverá possuir cadastro atualizado na rede municipal de saúde, apresentar prescrição médica válida, comprovar enquadramento nos critérios da Lei e residir no Município.

Art. 5º.  A entrega dos medicamentos poderá ser realizada ao beneficiário, familiar ou responsável legal devidamente identificado.

Art. 6º.  Os medicamentos sujeitos a controle especial obedecerão às normas sanitárias vigentes.

Art. 7º.  A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela coordenação, execução e fiscalização do Programa.

Art. 8º.  O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias para viabilização do Programa.

Art. 9º.  As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 10°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir o Programa Municipal 'Remédio em Casa', facilitando o acesso da população aos medicamentos fornecidos pela rede pública de saúde, especialmente para idosos, pessoas com deficiência, acamados e pacientes com doenças crônicas. A proposta promove humanização, adesão ao tratamento e melhoria da assistência farmacêutica municipal.


Victor Thagore Leite Moraes
Vereador Enfermeiro Victor
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